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Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.
Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerindo a criação de uma Exposição de Arte
composta por trabalhos produzidos por pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), a ser
realizada em espaços públicos culturais do município, como forma de valorização, inclusão social e
visibilidade das potencialidades artísticas dessas pessoas.

Câmara Municipal de Formosa, 12 de Novembro de 2025.

JUSTIFICATIVA

A proposta tem como objetivo promover a inclusão social e cultural de pessoas com
autismo, dando-lhes oportunidade de expressar sua criatividade e sensibilidade através da arte.

Além de incentivar o protagonismo dessas pessoas, a exposição também servirá como
instrumento de conscientização e sensibilização da sociedade sobre o Transtorno do Espectro Autista,
contribuindo para o fortalecimento de políticas públicas voltadas à pessoa com deficiência.

A realização desse evento pode contar com a parceria das secretarias municipais de
Cultura, Educação e Desenvolvimento Social, bem como com associações e instituições que atuam na
defesa dos direitos das pessoas com TEA, como a APPAF (Associação de Pais e Pessoas com Autismo de
Formosa).
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